
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE SANTO AUGUSTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

         Realização
E D I T A L  D E  C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N º  0 1 / 2 0 1 0

O Município de Santo Augusto, Estado do Rio Grande do Sul, TORNA PÚBLICO, mediante as condições 
estipuladas neste Edital, seus anexos e demais disposições legais aplicáveis, COMUNICA a seguinte alteração 
NO ANEXO I CONTEÚDO PROGRAMÁTICO para o cargo de MONITOR DE CRECHE:

Onde se lê:
MONITOR DE CRECHE: 1. Adolescência;  Caracterização da Adolescência.  Aspectos físicos e psicossociais. 
Organização e estrutura da mente. 2. Sexualidade: Conceitos básicos. Educação sexual na escola. Postura do 
Educador. Prevenção de problemas. 3. Drogadicção: Conceitos legais. Prevenção ao abuso. Drogas lícitas e 
ilícitas. Percepção sobre o usuário. Modelos de intervenção. 4. Disciplina Escolar; Conceitos. Ética e posturas 
profissionais. Agressividade, limites e violência. Autonomia e obediência. 5. Qualidade de vida do adolescente: 
A cidadania do adolescente.  Saúde,  lazer  e o brincar.  6.  Trabalho em equipe:  Níveis  de interação.  Equipe 
Multiprofissional. 7. Estatuto da Criança de do Adolescente - Lei 8.069, de 13 de julho de 1990. 

Lêia-se:
MONITOR DE CRECHE: Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da Educação  Nacional  –  Lei  Nº 9394/96;  ECA – 
Estatuto da Criança e do Adolescente; História da Educação; A Criança na perspectiva do Ensino Fundamental 
de Nove Anos; Lei N° 10639/03 – História e Cultura Afro-Brasileira e Africana; Projeto Político Pedagógico 
da  Escola;  Gestão  Democrática;  Encaminhamento  metodológico  nas  diversas  áreas  do  conhecimento  na 
Educação Infantil e séries iniciais do Ensino Fundamental; Inclusão Educacional e Diversidade; Concepções de 
Educação; Psicologia do Desenvolvimento Infantil; Concepções de Avaliação na Educação; O brinquedo e as 
brincadeiras na aprendizagem e no desenvolvimento da criança; Educar e cuidar.  Referencial  Curricular da 
Educação Infantil.

Santo Augusto, 12 maio de 2010.

Alvorindo Polo
Prefeito Municipal 

Umberto Luis Roveda Tassi
Secretário Municipal de Administração

“NÃO USE DROGAS, DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS”
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